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PARECER N°        , DE 2004 
 

 

 
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o 
Requerimento nº 1.302, de 2004, de autoria da 
Senadora SERYS SLHESSARENKO, que requer 
seja instituída, no âmbito desta Casa, a Semana de 
Ciência e Tecnologia. 

 
 

 

 RELATOR: Senador JUVÊNCIO DA FONSECA 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Vem à apreciação desta Comissão o Requerimento nº 1.302, de 
2004, por meio do qual a Senadora Serys Slhessarenko propõe seja instituída, 
no âmbito do Senado Federal, a Semana de Ciência e Tecnologia, com o 
objetivo de mobilizar a população brasileira para questões científicas, 
enfatizando o papel da Ciência no nosso dia-a-dia. A Semana seria celebrada 
anualmente no mês de outubro, de modo a coincidir com a comemoração 
análoga já instituída pelo Poder Executivo. 
 
 
 
II – ANÁLISE 
 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Educação opinar sobre o presente requerimento, de vez 
que este versa sobre assunto relativo a educação, ciência e tecnologia, e a 
instituição de data comemorativa. 

Na justificação do requerimento, a autora argumenta: 

Há tempos que sociedades científicas e instituições voltadas para a 
divulgação científica propõem a realização de uma Semana Nacional 
de Ciência e Tecnologia, com o intuito de contribuir para que a 
população possa ter maior conhecimento dos resultados, da 
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relevância e do impacto das pesquisas científicas. Não podemos 
ignorar que, no mundo de hoje, o progresso de um país encontra-se 
fundamentado no seu progresso científico. Sem dúvida, muitas 
vocações serão despertadas por meio de uma maior divulgação das 
atividades científicas. E vários países, entre os quais o Reino Unido, 
a França, a Espanha, a África do Sul, e o Chile, já implementaram 
com sucesso semanas nesses moldes. 

O Senado Federal pode dar grande contribuição nesse sentido, com a 
instituição da Semana de Ciência e Tecnologia, uma vez que dispõe 
de canais de comunicação com a sociedade. Temos os meios de 
comunicação internos – o Rádio, a TV, o Jornal – e acesso à mídia em 
geral. Além disso, especialistas e professores têm especial interesse e 
consideração em atender a convites para divulgar seu trabalho. 

No momento em que o Poder Executivo cria, no seu âmbito, a 
Semana Nacional de Ciência e Tecnologia, a ser comemorada a cada 
mês de outubro, sob a coordenação do Ministério de Ciência e 
Tecnologia, entendemos que é chegada a hora de o Poder Legislativo 
prestar sua contribuição para a sociedade inaugurando uma semana 
semelhante, numa conjunção de esforços que dará maior repercussão 
à questão da divulgação científica no Brasil. 

 

Entendemos que os motivos apresentados são plenamente 
pertinentes e demonstram cabalmente a importância, a oportunidade e a 
necessidade de se instituir, nos moldes propostos, no âmbito do Senado Federal, 
a Semana de Ciência e Tecnologia. 

 

 

III – VOTO 

Assim exposto e justificado, nosso parecer é pela aprovação do 
Requerimento nº 1.302, de 2004. 

 
 
 

Sala da Comissão, em 15/03/05. 
 

, Presidente 
 
 
, Relator 


